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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de São Paulo, pelo aniversário da C.I.P. – Comunhão de Igrejas e Pastores, a ser comemorado no dia 25 de agosto.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Presidente da entidade.

JUSTIFICATIVA

A CIP (Comunhão de Igrejas e Pastores), com sede na Rua João Lopes de Lima, 604 - Jd. Sapopemba completará 16 anos de fundação no dia 25 de agosto.

A CIP é uma reconhecida organização paraeclesial que desenvolve relacionamentos de interesses mútuos, profissionais, ministeriais e co-participativos entre entidades cristãs e líderes ministeriais interconfessionais.

Promove também a comunhão de pastores e líderes, com o propósito de manter a unidade do corpo de Cristo,  para alcançarem o coração das pessoas através de uma igreja atuante, unida e que serve a sua cidade com amor. 

Seus membros oram unidos pela paz na cidade, por nossos governantes e pelo crescimento das igrejas. Proporcionam um relacionamento próximo e fraterno entre as lideranças evangélicas, criando conjuntamente ferramentas de crescimento e capacitação pessoal, ministerial e espiritual.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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